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Tribunal de Justiça da União 

Europeia declara que os acordos de 

licença exclusivos celebrados pela 

Football Association Premier 

League com os organismos de 

radiodifusão do Reino Unido são 

contrários à livre concorrência no 

mercado interno da União Europeia. 
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Acórdão do TJUE no caso Premier League 

A Football Association Premier League, que detém os direitos exclusivos 

de transmissão dos jogos da primeira liga inglesa de futebol, agiu 

judicialmente contra os proprietários de estabelecimentos comerciais do 

Reino Unido que compraram dispositivos mais baratos de outros países da 

União Europeia (“UE”). 

Na sequência desses processos judiciais surgiram quatro pedidos de 

decisão prejudicial por tribunais ingleses ao Tribunal de Justiça da União 

Europeia (“TJUE”), que proferiu acórdão sobre a conformidade da 

comercialização e da utilização desses dispositivos de descodificação no 

Reino Unido. 

De acordo com o TJUE, o Direito da UE possibilita a aquisição de 

dispositivos descodificadores comercializados noutros países da UE mas 

que permitem a transmissão dos jogos a preços mais acessíveis do que os 

descodificadores comercializados no Reino Unido.  

No cerne da decisão esteve a noção de “dispositivo ilícito”, que o TJUE 

considerou não abranger os dispositivos de descodificação estrangeiros 

bem como os obtidos ou activados mediante a indicação de um nome e de 

uma morada falsos e ainda dispositivos utilizados em violação de uma 

limitação contratual de utilização para fins exclusivamente privados. 

Apesar do Direito da UE não obstar a que uma legislação nacional impeça 

a utilização daqueles dispositivos de descodificação estrangeiros, o TJUE 

considera que o suplemento que é pago aos titulares dos direitos a fim de 

garantir uma exclusividade territorial absoluta leva à existência de 

diferenças artificiais de preços entre os mercados nacionais 

compartimentados e é inconciliável com o objectivo essencial do Tratado 

de Funcionamento da UE: a realização do mercado interno. 

Além disso, o TJUE considerou que as cláusulas de limitação territorial 

previstas nos contratos celebrados entre os titulares dos direitos e os 

organismos de radiodifusão constituem uma restrição da concorrência na 

UE: essas cláusulas permitem conceder a cada radiodifusor uma 

exclusividade territorial absoluta na zona abrangida pela sua licença e 

eliminar totalmente a concorrência entre os diferentes radiodifusores. 

Em suma, os acordos de exclusividade territorial estão contra a livre 

circulação de serviços no mercado interno, pelo que é absolutamente legal 

recorrer a descodificadores de outro país para transmitir os jogos. 

Esta é uma decisão que poderá trazer consequências para as receitas de 

todos os radiodifusores exclusivos, como, no caso de Portugal, os canais 

Sport Tv.  

A Macedo Vitorino & Associados disponibiliza, através do site, um estudo 

mais detalhado acerca das decisões do TJUE a respeito das transmissões 

televisivas dos jogos da Premier League. 
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